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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, Estado de
Pernambuco no uso de suas atribuições, conferidas pelo Artigo
54, inciso V, da Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a Sra. Rita de Cássia de Almeida Silva, CPF
nº XXX.646.914-XX, Secretária Municipal da Fazenda, a
movimentar as contas bancárias de titularidade da instituição
junto ao Banco do Nordeste do Brasil.
Art. 2º A movimentação deverá ocorrer sempre em conjunto
com o Sr. João Pereira da Silva, CPF nº XXX.441.924-XX,
Chefe de Tesouraria da Fazenda da entidade.
Art. 3º Esta autorização compreende a realização de
pagamentos, transferências, PIX e demais operações bancárias
necessárias à gestão das contas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura
Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.
 
Toritama, 12 de março de 2026.
 
SERGIO PROCÓPIO COLIN DA SILVA CARVALHO
Prefeito 
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